
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Solicita informações do Executivo, sobre resposta enviada, referente a estudo 
de instalação de redutor de velocidade ou radar na Rua José Carlos de Freitas, 
no bairro Caguassu.  

Considerando que a Rua José Carlos de Freitas no bairro Caguassu, os veículos 
passam em alta velocidade e isso tem aumentado o risco de acidentes, sendo necessário um 
estudo para implantar um redutor de velocidade e/ou radar para maior segurança dos que 
transitam pelo local. 

Considerando que a via tem apresentado um alto índice de excesso de 
velocidade por parte dos motoristas, o que coloca em risco a segurança dos moradores, 
pedestres e demais usuários da via, sendo urgente a adoção de medidas preventivas. 

Considerando que a falta de redutor de velocidade, causam uma série de 
problemas, que vão desde a poluição sonora providas por escapamentos e atritos de pneus 
com a pavimentação, até transtornos com possíveis disputas automotivas. 

Considerando que se trata de uma rua extremamente movimentada e em um 
bairro bastante populoso, a instalação de um radar ou redutor de velocidade, ajudaria a 
reduzir o risco de acidentes no local. 

Considerando que conforme resposta enviada em 09/12/2025, a Semob informa 
que: 

“Em resposta ao nobre Vereador, informamos que a implantação de redutores de 
velocidade está condicionada ao cumprimento de critérios técnicos estabelecidos pela Resolução nº 
973/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.  

Dentre esses critérios, destacam-se: a inexistência de guias rebaixadas no trecho 
solicitado, a distância mínima de 15 metros em relação às interseções e a declividade inferior a 6% da 
via.  

Nesse sentido, após avaliação técnica realizada por engenheiros de tráfego, foi 
constatada a inviabilidade da implantação do dispositivo no local indicado, tendo em vista a de 
declividade superior a 6% (13,40%), o que contraria os requisitos normativos.” 

Requeiro à Mesa, na forma regimental, após ouvir o Plenário, oficiar ao Sr. 
Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações:       

1) Existe a possibilidade de instalação de um radar no local, já que devido ao 
declive da via ser superior aos requisitos normativos a lombada não pode ser 
instalada? 

2) Em caso positivo, quando pode ser instalado? 
3) Caso negativo, por qual motivo e qual a solução que a Semob pode 

apresentar para sanar o problema dos carros em alta velocidade na via 
mencionada? 

S/S., 06 de abril de 2026.  

 

CRISTIANO PASSOS 

                                                                                   Vereador   
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